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INDICAÇÃO CEE/CENE n2 120/87 CONSELHO PLENO APROVADA:
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1.1-0 interessadofpor intermédio do Protocolado n2 04438 de 20.10.87, enca-̂ í̂ E
minhou a seguinte documentação relativa ao 12 semestre de 1987.

a) Planilha l - ensino de 12 r̂au-5§/8§ série- fIs.68
b) Planilha 2 - idem idem - fls.69/70
c) Planilha l - ensino de 12 grau-l§/4§ série- fls.71
d) Planilha 2 - idem idem - fls.72/73
e) C-arta datada de 21.10.87 comunicando os valores praticados no 22 se-

mestre de 1986 e 12 semestre de 1987 - fls.74

2 - APRECIAÇÃO
Pelo exame da documentação supra, relativa ao pedido de reajuste do 12 semes
tre de 1987, foram evidenciados os seguintes valores: .,.. ~
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12 Grau l§/4§
1§ Grau 5§/8a

Da análise das
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12 Grau l§/4ã
12 Grau 5a/8§
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22 SEMESTRE 86 12 SEMESTJffi 87 Z AUMENTO ,'

3.138,00
3.821,00

Planilhas 1 e 2 emerge

S RECEITA

2.220.868
1.939.350

S 4.160.218

9.101,9»
11. 081, m

o quadro abaian

DESPESA

2.788.958
2.011.542

4.800.500
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RESULTADO Zs/RECEITA

( 568.090) (-) 25,58%
( 72.192) (-) 3.72Z

( .640.282) (-) 15,:J9Z

* Quer isto dizer que para cada Cz$100,00 pagos pelos alunoŝ  o Externato Ibirapue-
ra deverá desembolsar mais Cz$15,00 para cobertura dos austos operacionais. '

^ • i
Atente-se para o fato de que a receita, apesar de calculada com base nos preços

solicitados, isto é, com 190Z de aumento sobre aqueles'ráígentes no 22 semestre de"
1986, ficou aquém das despesas num percentual .de .jt.5,3.95L. .. . . -

3 - CONCLUSÃO ' - . '

fim face d) que acima ficou exposto ficam fixados para a 12 semestre de 1987 os valo
rés solicitados,que são os seguintes:

Ensino de 12 Grau - li/4§ série ......9.101,92
Ensino de 12 Grau - 5§/8§ série «.«11.081,00

CEHE/

a) Sérgio,António Pj/jrcíra Lettoe, S^Arcuri
SIEEESP ,,-•
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Coirissão de Encargos Educacionais, nos ternos do Voto do
Relator.

Sala "Carlos Pasquale", err 16 de dezeirbro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


